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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP encaminha a este Conselho, por meio do Ofício Cta. nº 185/2018 – EEP, protocolado em 19/04/18, 

pedido para aumento de vagas, de 06 para 08, no Curso de Especialização em Fonoaudiologia Hospitalar 

com enfoque em Disfagia Adulto, fls 49. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O assunto, em pauta, está regulamentado na Deliberação CEE nº 147/2016, que trata da aprovação 

e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, instituições de pesquisa científica ou 

tecnológica, ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

A Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 

obteve recredenciamento neste Colegiado por meio do Parecer CEE nº 416/2015 e Portaria CEE/GP nº 

394/15, publicada no DOE de 10/10/15, pelo prazo de cinco anos. 

O Curso de Especialização em Fonoaudiologia Hospitalar com enfoque em Disfagia Adulto foi 

aprovado pelo Parecer CEE nº 11/2017. Por meio do Parecer CEE nº 389/2017 foi aprovado o aumento de 

vagas no Curso, de 2 para 6. Em Sessão de 22/11/17, a CES tomou conhecimento do oferecimento de 

turma para 2018. 

Segundo a Escola, após reorganização de campos para atuação teórica e prática e com base na 

regulamentação da Resolução RDC 07/2010, se amplia a necessidade de contratações de fonoaudiólogos 

devidamente capacitados a essa formação específica no mercado de trabalho. Informa que o Curso atende 

a uma demanda de mercado justificada por argumento epidemiológico: o aumento da população idosa em 

nosso país – dados do IBGE (o que reflete tendência mundial) e o aumento do risco para o desenvolvimento 

de doenças que afetam a deglutição do adulto e idoso. Dessa forma, os profissionais capacitados e 

especializados são mais requeridos pelas instituições hospitalares para o atendimento a pacientes 

disfágicos. 

O Curso, além dos docentes com vasta experiência profissional na área, possui uma equipe de 

colaboradores e apoio administrativo trabalhando em consonância para o bom funcionamento, oferecendo 

ao aluno qualificação para sua carreira profissional. 

A Del. CEE nº 147/2016 estabelece, em seu art. 11, § 3º: 

Art. 11 (...) 

§ 3º - O aumento do número de vagas para novas turmas somente poderá ser oferecido com prévia 

autorização do Conselho Estadual de Educação. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, o aumento de seis para oito 

vagas do Curso de Especialização em Fonoaudiologia Hospitalar com enfoque em Disfagia Adulto, da 

Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, para o ano 

de 2018. 

São Paulo, 02 de julho de 2018. 

 

 

 

a) Cons. Francisco de Assis Carvalho Arten 

Relator 

 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Edson Hissatomi Kai, 

Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del Vecchio Junior, Márcio Cardim, Martin 

Grossmann, Roque Theóphilo Júnior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 04 de julho de 2018. 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 

 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 25 de julho de 2018. 

 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
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